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COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR

PORTARIA Nº 51, DE 25 DE ABRIL DE 2016

O PRESIDENTE DA COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE

PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR - CAPES, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo Decreto nº 7.692, de 02/03/2012, e

CONSIDERANDO:

A relevância do Sistema Nacional de Pós-Graduação (SNPG), enquanto suporte

para o desenvolvimento da C, T & I do país;

A importância do sistema e processo de avaliação da PósGraduação brasileira

para a garantia e o contínuo aperfeiçoamento da qualidade da formação de recursos

humanos necessários ao desenvolvimento do país;

As recomendações contidas no Relatório Final da Comissão Especial para

Análise do Sistema e Processo de Avaliação da Qualidade da Pós-Graduação

Brasileira;

As atribuições do Conselho Superior da CAPES, contidas no Decreto nº 7.692,

de 02/03/2012, resolve:

Art. 1º Atribuir ao Conselho Superior da Capes a missão de, no prazo de 90 dias,

avaliar as recomendações da Comissão Especial para Análise do Sistema e Processo

de Avaliação da Qualidade da Pós-Graduação Brasileira, e recomendar

aperfeiçoamentos ao sistema de avaliação do SNPG;

Art. 2º Instituir Comissão Assessora ao Conselho Superior da CAPES para

apoiar este Conselho no aprimoramento das recomendações encaminhadas pela

Comissão Especial.

Art. 3º Designar os seguintes representantes para compor a comissão:
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I) Glaucius Oliva- IFSC/USP - Instituto de Física de São Carlos;

II) Euclides de Mesquista Neto - UNICAMP – Universidade Estadual de

Campinas;

III) Emmanuel Zagury Tourinho - UFPA - Universidade Federal do Pará;

IV) Jorge Luís Nicolas Audy - PUC-RS - Pontifícia Universidade Católica do Rio

Grande do Sul;

V) Luiz Bevilacqua - UFRJ - Universidade Federal do Rio de Janeiro;

VI) Mariano Francisco Laplane - CGEE - Centro de Gestão e Estudos

Estratégicos;

VII) Maurício Lima Barreto - FIOCRUZ/BA – Fundação Oswaldo Cruz;

VIII) Robert Evan Verhine - UFBA - Universidade Federal da Bahia;

IX) Sandoval Carneiro Júnior - UFRJ - Universidade Federal do Rio de Janeiro;

X) Sônia Nair Báo - UnB - Universidade de Brasília.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS AFONSO NOBRE

(Publicação no DOU n.º 80, de 28.04.2016, Seção 2, página 14)


